
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.744, DE 2020 
(Do Sr. Da Vitoria) 

 
Dispõe sobre anistia e remissão da multa por atraso na entrega da 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 
referente ao exercício de 2020, ano-calendário de 2019, como medida 
de enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 
SARS-CoV-2 (Covid-19), de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
DESPACHO EXARADO DE OFÍCIO, CONFORME O SEGUINTE TEOR: 
“DECLARO PREJUDICADOS, NOS TERMOS DO ART. 164, I, DO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS (RICD), OS 
PROJETOS DE LEI NS. 948 E APENSADOS (956, 999, 1.213, 1.352, 
1.354, 1.436, E 1.621), 953, 1.103, 1.219, 1.297, 1.882, 2.318, 2.664 E 
3.744, TODOS DE 2020, TENDO EM VISTA O ENCERRAMENTO DO 
ANO DE 2020. PUBLIQUE-SE. TRANSCORRIDO IN ALBIS O PRAZO 
RECURSAL PREVISTO NO ARTIGO 164, § 2º, DO RICD, ARQUIVEM-
SE.” . 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. DA VITORIA) 

Dispõe sobre anistia e remissão da 
multa por atraso na entrega da Declaração 
de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Física referente ao exercício de 
2020, ano-calendário de 2019, como medida 
de enfrentamento do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus 
SARS-CoV-2 (Covid-19), de que trata a Lei 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A pessoa física que entregar a Declaração de Ajuste 

Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física referente ao exercício de 

2020, ano-calendário de 2019, até 31 de dezembro de 2020 não estará sujeita 

à multa por atraso na entrega da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Física de que tratam o art. 88 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, e o art. 27 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

Art. 2º Ficam canceladas as Notificações de Lançamento da 

Multa por Atraso na Entrega Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Física referente ao exercício de 2020, ano-calendário de 

2019, expedidas até a data de publicação desta Lei e extintos os créditos por 

elas constituídos. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O objetivo do presente Projeto de Lei é, como medida de 

enfrentamento da crise decorrente da pandemia de Covid-19 — grave doença 

respiratória associada ao Coronavírus SARS-CoV-2 —, dispensar as pessoas 

físicas que não entregaram a Declaração de Ajuste Anual (DAA) do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) referente ao exercício de 2020, ano-

calendário de 2019, entre 1º de julho de 2020 e 31 de dezembro de 2020, da 

multa por atraso na entrega da sobredita declaração. 

Por meio da Instrução Normativa da Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil nº 1.930, de 1º abril de 2020, o Poder Executivo 

prorrogou de 30 de abril de 2020 para 30 de junho de 2020 o prazo para 

entrega da DAA do IRPF referente ao presente exercício, visto que o 

distanciamento social, recomendado pela Organização Mundial da Saúde e 

pelo Ministério da Saúde como estratégia de combate à pandemia, dificulta o 

correto preenchimento da declaração, ao limitar o acesso a documentos e 

informações necessários para cumprir essa obrigação tributária. 

Além disso, a prática do distanciamento social tem resultado 

em uma forte queda nos rendimentos dos brasileiros, especialmente aqueles 

de menor renda, que vem sendo vítimas do desemprego, da suspensão de 

contratos, com a respectiva redução de salários, da diminuição do faturamento 

de seus negócios, do fechamento ou falência de seus empreendimentos. 

Nesse contexto, a adoção das providências ora propostas 

aliviará, ainda que minimamente, o impacto financeiro da pandemia de Covid-

19 na renda das pessoas físicas, permitindo que os recursos que seriam gastos 

com o pagamento da multa acima referida sejam destinados à compra de 

alimentos e outros itens de primeira necessidade ou produtos indispensáveis 

nesta crise sem precedentes na história do País.  

Certo da relevância social da matéria, conto com o apoio dos 

nobres Parlamentares para o aperfeiçoamento e a aprovação deste Projeto de 

Lei. 
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Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputado DA VITORIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS PENALIDADES E DOS ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 88. A falta de apresentação da declaração de rendimentos ou a sua 

apresentação fora do prazo fixado, sujeitará a pessoa física ou jurídica:  

I - à multa de mora de um por cento ao mês ou fração sobre o Imposto de Renda 

devido, ainda que integralmente pago; (Vide art. 27 da Lei nº 9532, de 10/12/1997) 

II - à multa de duzentas UFIR a oito mil UFIR, no caso de declaração de que não 

resulte imposto devido.  

§ 1º O valor mínimo a ser aplicado será: 

a) de duzentas UFIR, para as pessoas físicas; 

b) de quinhentas UFIR, para as pessoas jurídicas. 

§ 2º A não regularização no prazo previsto na intimação, ou em caso de 

reincidência, acarretará o agravamento da multa em cem por cento sobre o valor 

anteriormente aplicado.  

§ 3º As reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991 e 

art. 60 da Lei nº 8.383, de 1991 não se aplicam às multas previstas neste artigo.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

 

Art. 89. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

 

Art. 90. O art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada 

pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. A multa a que se refere o inciso I do art. 88 da Lei nº 8.981, de 1995, é 

limitada a vinte por cento do imposto de renda devido, respeitado o valor mínimo de que trata 

o § 1º do referido art. 88, convertido em reais de acordo com o disposto no art. 30 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

Parágrafo único. A multa a que se refere o art. 88 da Lei nº 8.981, de 1995, será: 

a) deduzida do imposto a ser restituído ao contribuinte, se este tiver direito à 

restituição; 

b) exigida por meio de lançamento efetuado pela Secretaria da Receita Federal, 

notificado ao contribuinte. 

 

Art. 28. A partir de 1º de janeiro de 1998, a incidência do imposto de renda sobre 

os rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica imune ou isenta, 

nas aplicações em fundos de investimento, constituídos sob qualquer forma, ocorrerá: 

(Expressão "inclusive pessoa jurídica imune" declarada inconstitucional pela ADIN nº 1.758-

4, publicada no D.O. de 5/4/2005) 

I - diariamente, sobre os rendimentos produzidos pelos títulos, aplicações 

financeiras e valores mobiliários de renda fixa integrantes das carteiras dos fundos; 

II - por ocasião do resgate das quotas, em relação à parcela dos valores 

mobiliários de renda variável integrante das carteiras dos fundos. 

§ 1º Na hipótese de que trata o inciso II, a base de cálculo do imposto será 

constituída pelo ganho apurado pela soma algébrica dos resultados apropriados diariamente ao 

quotista. 

§ 2º Para efeitos do disposto neste artigo o administrador do fundo de 

investimento deverá apropriar, diariamente, para cada quotista: 

a) os rendimentos de que trata o inciso I, deduzido o imposto de renda; 

b) os resultados positivos ou negativos decorrentes da avaliação dos ativos 

previstos no inciso II. 

§ 3º As aplicações, os resgates e a apropriação dos valores de que trata o 

parágrafo anterior serão feitos conforme a proporção dos ativos de renda fixa e de renda 

variável no total da carteira do fundo de investimento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.930, DE 1º DE ABRIL DE 2020 
 

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.924, de 

19 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a 

apresentação da Declaração de Ajuste Anual 

do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 

referente ao exercício de 2020, ano-calendário 

de 2019, pela pessoa física residente no Brasil. 

 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e 
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tendo em vista o disposto no inciso II do art. 14 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

e no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, resolve: 

 

Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.924, de 19 de fevereiro de 2020, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 7º A Declaração de Ajuste anual deve ser apresentada no período de 2 

de março a 30 de junho de 2020, pela internet, mediante a utilização: 

............................................................................................................" (NR) 

 

"Art.12. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§3º .................................................................................................................... 

..........................................................................................................................

a) até 10 de junho de 2020, para a quota única ou a partir da 1ª (primeira) 

quota; e 

b) entre 11 de junho e o último dia do prazo previsto no art. 7º, a partir da 2ª 

(segunda) quota; 

............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados os §§ 1º e 2º do art. 7º da Instrução Normativa RFB nº 

1.924, de 19 de fevereiro de 2020, que dispõem sobre a obrigatoriedade de se informar o 

número constante no recibo de entrega da última declaração apresentada, relativa ao exercício 

de 2019, ano-calendário de 2018, e sobre as hipóteses de dispensa, respectivamente. 

 

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial da União. 

 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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